
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 1166, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005 

DOU de 25 DE OUTUBRO DE 2005 

 

 
Dispõe sobre a regulamentação da prestação 

do serviço de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros, 

sob o regime de fretamento.  

 

 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 24, incisos IV e V e o art. 26, incisos II e III, da Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001; fundamentada no art. 44, do aludido diploma legal, nos termos 

do Relatório DGR - 180/2005, de 04 de outubro de 2005, no que consta do Processo nº 

50500.197725/2004-30, e  

 

 CONSIDERANDO os princípios e as diretrizes para o transporte terrestre 

delineados no art. 13, inciso V e no art. 14, inciso III, alínea “b”, da referida Lei;  

 CONSIDERANDO as contribuições e sugestões decorrentes das Audiências 

Públicas nº 009, de 21 de novembro de 2003 e nº 018, realizada nos dias 23, 25, 26 e 30 de 

novembro de 2004, respectivamente em Belo Horizonte (MG), São Paulo (SP), Recife (PE) e 

Brasília (DF), RESOLVE: 

 

 Art. 1º A prestação do serviço de transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros, sob o regime de fretamento, obedecerá o disposto nesta 

Resolução. 

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 2º Cabe à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT autorizar a 

prestação do serviço de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros 

realizado em regime de fretamento sob as formas: 

I – turístico, praticado por transportadoras ou empresas de turismo com finalidade 

turística; 

 II – eventual; e 

 III – contínuo. 

 

Art. 3º Na prestação dos serviços internacionais de que trata esta Resolução serão 

observados os tratados, as convenções e os acordos internacionais, dos quais seja signatário o 

Brasil, bem como as demais legislações pertinentes.  
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Identificação 

Acórdão 1926/2004 - Plenário 

Número Interno do Documento 

AC-1926-46/04-P 

Ementa 

Auditoria operacional. Ministério dos Transportes. ANTT. Avaliação da 

regulação dos serviços públicos relativos ao transporte rodoviário internacional e interestadual 

de passageiros. Falta de regulamentação dos serviços prestados nos terminais rodoviários. 

Ausência de cadastramento de ligações do transporte semi-urbano na ANTT. Elevada idade 

da frota e alta incidência de transporte clandestino. Existência de barreiras à entrada de novas 

empresas no setor. Elevado grau de concentração econômica na exploração de bens públicos e 

na prestação de serviços. Baixa freqüência de realização de licitações e longo prazo das 

outorgas de permissão. Recomendação. Representação. Determinação. Remessa de cópia ao 

Congresso Nacional. Arquivamento. 

 


